
 

 
 
 
 
 

ADITIVO Nº 3 
 
 
 

AO CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE GÁS NATURAL 
 

celebrado entre 
 
 

PETRORECÔNCAVO S.A. 
 
 

SPE MIRANGA S.A. (incorporada pela PETRORECÔNCAVO S.A.) 
 
 
 

POTIGUAR E&P S.A. (incorporada pela PETRORECÔNCAVO S.A.) 
 
 

NA QUALIDADE DE SUPRIDORAS 
 
 
 
E 
 
 
 

SERGIPE GÁS S/A - SERGAS 
 
 

NA QUALIDADE DE COMPRADORA 
 
 
 
 

  



 

 
 

ADITIVO Nº 3 AO CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA DE GÁS NATURAL QUE 
ENTRE SI CELEBRAM PETRORECÔNCAVO 
S.A., SPE MIRANGA S.A. (incorporada pela 
PETRORECÔNCAVO S.A.), POTIGUAR E&P 
S.A. (incorporada pela 
PETRORECÔNCAVO S.A.) E SERGIPE GÁS 
S/A - SERGAS 

Pelo presente instrumento,  

 

PETRORECÔNCAVO S.A., companhia aberta com sede na Cidade de Mata de São João, Estado da Bahia, 
na Estrada do Vinte Mil, km 3,5, Estação São Roque, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.342.704/0001-30, 
doravante denominada “PETRORECÔNCAVO”, neste ato representada na forma de seu estatuto social, na 
qualidade de SUPRIDORA, e  

 

SERGIPE GÁS S/A - SERGAS, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade 
anônima, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 86.809.043/000-138, com escritório na cidade de Aracaju, estado 
do Sergipe, na Av. Empresário José Carlos Silva, 2482. Cj. Augusto Franco, Bairro Farolândia, neste ato 
representada na forma de seu estatuto social, na qualidade de COMPRADORA. 

 

A SUPRIDORA e a COMPRADORA, também denominadas, isoladamente, “PARTE” e, em conjunto, 
“PARTES”, 

 

CONSIDERANDO QUE:  

(i) as PARTES, em conjunto com a SPE MIRANGA S.A. e a POTIGUAR E&P S.A., anteriormente 
subsidiárias da SUPRIDORA, celebraram, em 24/01/2023, o Contrato de Compra e Venda de Gás 
Natural com vigência até 31/12/2032 (doravante, “CONTRATO”), que entrou em vigor na data 
de sua assinatura; 

(ii) a fim de rever algumas condições comerciais, as PARTES celebraram o ADITIVO Nº1, assinado 
em 29/06/2023, na qual ficou acordado uma nova QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL (QDC) e 
uma nova data para INÍCIO DO FORNECIMENTO; 

(iii) as PARTES celebraram o ADITIVO Nº 2 em 05/09/2023 para alterar o Prazo do Contrato e o 
indexador Brent;  

(iv) as PARTES decidem, por meio deste ADITIVO Nº 3, e nos termos do item 20.2.1 do CONTRATO, 
no qual prevê que qualquer modificação deve ser acordada mediante a celebração de termo 
aditivo assinado pelas PARTES, (a) atualizar o preâmbulo em virtude da reorganização societária 
da SUPRIDORA; (b) alterar a QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL (QDC), em virtude da migração 
de usuários para o mercado livre de gás natural; (c) acrescentar a definição de usuário e usuário 
livre e as suas aplicabilidades na QDC; e (d) alterar a data de vencimento dos DOCUMENTOS DE 
COBRANÇA.  

 

RESOLVEM as PARTES celebrar o presente ADITIVO Nº 3 ao CONTRATO (doravante “ADITIVO N° 3”), nos 
termos e condições a seguir dispostos. 



 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 Pelo presente Termo Aditivo, decidem as PARTES (i) atualizar o preâmbulo do Contrato para refletir a 
reorganização societária do grupo da SUPRIDORA; (ii) acordar uma nova QUANTIDADE DIÁRIA 
CONTRATUAL (QDC) (iii) acrescentar a definição de usuário e usuário livre; (iv) acrescentar 
subcláusulas à Cláusula 1 – QUANTIDADE DIÁRIA CONTRAUTLA (QDC) do Anexo III; (e) alterar a 
subcláusula da Cláusula 5 – DOCUMENTOS DE COBRANÇA.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – ATUALIZAÇÃO DO PREÂMBULO 

 

2.1 As PARTES resolvem alterar o preâmbulo do Contrato par refletir a reorganização societária do grupo 
da SUPRIDORA, na qual a SPE MIRANGA S.A. e a POTIGUAR E&P S.A. foram incorporadas pela 
PETRORECÔNCAVO em 31 de outubro de 2023. Dessa forma, o preâmbulo do presente CONTRATO 
passará a vigorar com a seguinte redação: 

 
“PETRORECÔNCAVO S.A., companhia aberta com sede na Cidade de Mata de São 
João, Estado da Bahia, na Estrada do Vinte Mil, km 3,5, Estação São Roque, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 03.342.704/0001-30, doravante denominada “PETRORECÔNCAVO”, 
neste ato representada na forma de seu estatuto social, na qualidade de SUPRIDORA,  

 
SERGIPE GÁS S/A - SERGAS, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma 
de sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 86.809.043/000-138, com 
escritório na cidade de Aracaju, estado do Sergipe, na Av. Empresário José Carlos Silva, 
2482. Cj. Augusto Franco, Bairro Farolândia, neste ato representada na forma de seu 
estatuto social, na qualidade de COMPRADORA. 
 
A SUPRIDORA e a COMPRADORA, também denominadas, isoladamente, ‘PARTE’ e, em 
conjunto, ‘PARTES’” 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO DA QDC 

 

3.1 Tendo em vista que a COMPRADORA notificou a SUPRIDORA em 25 de novembro de 2024 
informando que 2 (dois) USUÁRIOS (Cerâmica Serra Azul Ltda., e Cerâmica Capri Ltda.) migrarão para 
o mercado livre, as PARTES resolvem alterar o ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL, modificando a 
QUANTIDADE DIÁRIA CONTRAUTAL, que passará a vigorar com a redação abaixo: 

 

QDC m³/dia QDC Firme - 67.000 m³/dia (+ Flexível) 

 

3.2 As PARTES acordam que a data 01/01/2025 será o marco inicial para a QUANTIDADE DIÁRIA 
CONTRATUAL (QDC) reajustada na Cláusula 3.1.  

 

3.3 Ainda, desde já as PARTES estabelecem como condição suspensiva à validade desta Cláusula Terceira 
do Aditivo nº 3, ou seja, à validade nova QUANTIDADE DIÁRIA CONTRATUAL (QDC) ajustada, a 
comprovação até o dia 02/01/2025 da efetiva movimentação dos USUÁRIOS Cerâmica Serra Azul e 
Cerâmica Capri.  

 



 

3.3.1 Para comprovar a efetiva movimentação prevista na Cláusula 3.3, a COMPRADORA deverá 
enviar à SUPRIDORA o contrato de movimentação assinado com os respectivos USUÁRIOS.  

 

CLÁUSULA QUARTA – USUÁRIO LIVRE 

 
4.1 As PARTES resolvem incluir a definição de usuário e usuário livre à Cláusula 1.2 do Anexo I – 
DEFINIÇÕES do Contrato, que conterá a seguinte redação:  

 
USUÁRIO: pessoa física ou jurídica cuja unidade usuária esteja conectada à rede de 
distribuição da COMPRADORA e cujo GÁS a ser utilizado será comercializado com 
exclusividade pela COMPRADORA. 
 
USUÁRIO LIVRE: consumidor de GÁS que, nos termos legais, tem a opção de adquirir o 
GÁS de qualquer agente comercializador. 

 
4.2 As PARTES acordam em incluir as seguintes subcláusulas à Cláusula 1 – QUANTIDADE DIÁRIA 
CONTRATUAL (QDC) do Anexo III – TERMOS E CONDIÇÕES: 
 

1.3 Caso um ou mais USUÁRIOS opte(m) pela migração para a condição de USUÁRIO 
LIVRE, conforme qualificado pela LEI aplicável, e passe(m) a ser supridos diretamente 
pela SUPRIDORA ou por empresa afiliada da SUPRIDORA, deixando assim de consumir 
o GÁS regularmente fornecido pela COMPRADORA por meio do presente CONTRATO, 
a QDC poderá ser reduzida pela QUANTIDADE DE GÁS que o(s) USUÁRIO(s) que 
optou(aram) pela condição de USUÁRIO LIVRE tenha(m) deixado de consumir da 
COMPRADORA e passem a consumir diretamente da SUPRIDORA, mediante a 
solicitação via NOTIFICAÇÃO da COMPRADORA à SUPRIDORA e a celebração de 
aditivo contratual. A COMPRADORA deverá informar à SUPRIDORA, por meio de 
NOTIFICAÇÃO enviada com antecedência mínima de 90 (noventa) DIAS, o volume que 
pretende reduzir da QDC, comprovando que corresponde proporcionalmente à redução 
solicitada pelo(s) usuário(s) que solicitou(aram) migração para o mercado livre para ser 
atendido pelas SUPRIDORA. A SUPRIDORA se compromete a celebrar aditivos 
contratuais com a COMPRADORA para registrar as reduções da QDC acordadas no 
prazo de até 60 (sessenta) DIAS a contar do recebimento, pela SUPRIDORA, da 
NOTIFICAÇÃO da COMPRADORA, cabendo à COMPRADORA definir a data que 
constará do aditivo como marco para início da redução da QDC. 
 

1.3.1 Caso a COMPRADORA não envie notificação à SUPRIDORA, solicitando a 
redução da QDC, permanecerão válidas: (i) a QDC pactuada neste CONTRATO 
ou (ii) a QDC ajustada através de aditivos anteriores e (iii) a PARCELA DO 
TRANSPORTE em sua integralidade. 
 
1.3.2 O item 1.2 deste CONTRATO não é aplicável caso a COMPRADORA já tenha 
obtido redução de QDC em decorrência da migração do mesmo USUÁRIO para a 
condição de USUÁRIO LIVRE em outro contrato vigente entre as partes. 



 

1.4 No caso de a COMPRADORA comprovar a redução da demanda de gás natural do 
mercado cativo do Estado de Sergipe em razão da migração de um ou mais usuários 
para a condição de USUÁRIO LIVRE para outro supridor diferente da SUPRIDORA ou de 
AFILIADA da SUPRIDORA, deixando assim de adquirir o GÁS regularmente fornecido 
pela COMPRADORA, a QDC deste CONTRATO poderá ser reduzida no máximo até a 
proporção da QDC deste CONTRATO em relação às quantidades diárias contratuais 
firmes de todos os demais contratos de compra e venda de gás natural que a 
COMPRADORA detiver com a SUPRIDORA e de todos os demais contratos de compra e 
venda de gás natural firme que a COMPRADORA detiver com outros produtores, 
importadores, supridores, carregadores ou comercializadores de gás natural no 
momento da referida redução no estado de Sergipe, mediante solicitação e comprovação 
da COMPRADORA à SUPRIDORA da migração do USUÁRIO para a condição de 
USUÁRIO LIVRE e a celebração de aditivo(s) contratual(is), observados os subitens 
seguintes. A comprovação da migração deverá ser aprovada à critério exclusivo da 
SUPRIDORA, que poderá exigir a documentação complementar que entender pertinente.  
 
1.5 As reduções na QDC de que trata o item 1.4 deverão ser requisitadas por meio de 
NOTIFICAÇÃO da COMPRADORA à SUPRIDORA, contendo a comprovação da migração 
do(s) USUÁRIO(S) para a condição de USUÁRIO LIVRE, mediante envio de cópia das 
comunicações recebidas desse(s) USUÁRIO(S) FINAL(IS), com as informações referentes 
à migração e o contrato de migração firmado entre COMPRADORA e USUÁRIO. As 
PARTES se comprometem a celebrar aditivos contratuais para formalizar as reduções da 
QDC no prazo de 60 (sessenta) DIAS a contar do aceite da SUPRIDORA da comprovação 
fornecida pela COMPRADORA acerca da migração do USUÁRIO para a condição de 
USUÁRIO LIVRE, cabendo às PARTES definir a data que constará do aditivo como marco 
para início da redução da QDC. 
 
1.6 Caso a COMPRADORA não envie notificação à SUPRIDORA, solicitando a redução 
da QDC, permanecerá válida (i) a QDC pactuada neste Contrato ou (ii) a QDC ajustada 
através de aditivos anteriores. 
 
1.7 A COMPRADORA se compromete a, no prazo de 2 (dois) anos a contar da assinatura 
do aditivo que reduzir a QDC em virtude da migração do USUÁRIO para a condição de 
USUÁRIO LIVRE, comprovar à SUPRIDORA que o USUÁRIO migrado permanece na 
condição de USUÁRIO LIVRE. Caso a comprovação não seja apresentada pela 
COMPRADORA o volume proporcional ao USUÁRIO em questão será acrescido à QDC 
anteriormente reduzida. 
 
1.8 Caso ocorra a redução da QDC prevista na Cláusula 1.4, em  de acordo com a boa-
fé contratual, a COMPRADORA se compromete a envidar os melhores esforços para 
captar novos USUÁRIOS com o objetivo de aumentar proporcionalmente a QDC 
anteriormente reduzida, desde que não sejam atendidos via GNC. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOCUMENTOS DE COBRANÇA 

 

5.1 As PARTES decidem retificar a subcláusula 5.3.1 para alterar o prazo de pagamento dos DOCUMENTOS 
DE COBRANÇA, de modo que passará a viger com a seguinte redação: 

 
5.3.1 A COMPRADORA deverá efetuar o pagamento dos DOCUMENTOS DE 
COBRANÇA, em moeda corrente do País, emitidos e apresentados conforme item 5.2 até 
o dia 15 do Mês seguinte ao que se refiram. 



 

 
CLÁUSULA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

6.1 Ficam ratificadas, para todos os efeitos de direito, as demais Cláusulas e condições do CONTRATO 
ora aditado, seus ADITIVOS Nº 1 e 2, naquilo que não contrariarem o disposto no presente ADITIVO 
N° 3. 

 

6.2 As PARTES declaram que obtiveram todas as autorizações societárias e legais cabíveis para a 
celebração do presente ADITIVO N° 3. 

 

6.3 Cada uma das PARTES declara, pelo presente, que: 

 

a) este ADITIVO N° 3 constitui obrigações legais, válidas e vinculantes, exequíveis de acordo com 
seus termos e condições; 

 

b) todas as autorizações necessárias para permitir a celebração e a execução de suas obrigações 
neste ADITIVO N° 3 foram obtidas e estão e permanecerão em pleno vigor; e 

 

c) a assinatura, celebração e execução deste ADITIVO N° 3 não entrará em conflito com (i) qualquer 
contrato que as PARTES tenham celebrado; (ii) seus documentos constitutivos; (iii) legislação em 
vigor; (iv) decisão judicial; ou (v) normas regulatórias. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – CONFORMIDADE DAS PARTES E ASSINATURA ELETRÔNICA 

7.1 As PARTES, por seus representantes legais devidamente autorizados, expressam sua concordância com 
o teor integral do presente ADITIVO N° 3 e, por estarem assim justas e acordadas, obrigando-se a seu fiel 
e estrito cumprimento, em fé do que é assinado eletronicamente por meio da plataforma D4Sign, com 
dispensa de assinatura digital com utilização de certificados emitidos conforme parâmetros da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (“ICP-Brasil”), de forma que as PARTES reconhecem que (a) 
são válidos e eficazes entre as Partes, representando fielmente os direitos e obrigações pactuados entre 
as Partes; e (b) têm valor probante, pois estão aptos a conservar a integridade de seu conteúdo e são 
idôneos para comprovar a autoria das assinaturas das partes signatárias, desde já renunciando a qualquer 
direito de alegar o contrário e assumindo o ônus da prova em sentido contrário.  

Salvador/BA, 27 de dezembro de 2024. 
 

PETRORECONCAVO S.A. 
 

_______________________________ 
João Vitor Silva Moreira 

Diretor Comercial e de M&A 

_______________________________ 
Rafael Procaci da Cunha 

Diretor de Finanças e de Relação com 
Investidores 

SERGIPE GÁS S.A - SERGAS 
 

_______________________________ 
José Matos Filho 

Diretor Presidente 

_______________________________ 
Lauro Daniel Beisl Perdiz 

Diretor Administrativo e Financeiro 
 

 








